
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 42/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e ao Secretário de Infraestrutura, HUGO KOJI SUEKANE. 
SUGERINDO:
 

“REARBORIZAR O CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL CRIANÇA
ESPERANÇA I”
 

JUSTIFICATIVA:
 

A arborização urbana proporciona às cidades inúmeros benefícios
relacionados à estabilidade climática, ao conforto ambiental, na melhoria da
qualidade do ar, bem como na saúde física e mental da população, além de
influenciar na redução da poluição sonora e visual e auxiliar na conservação
do ambiente ecologicamente equilibrado. Porém, é de fundamental
importância que exista um bom planejamento para a adaptação das espécies
arbóreas escolhidas e inseridas no espaço, evitando assim, problemas e
prejuízos envolvendo a rede elétrica, rede de água e a rede de esgoto, os
passeios e obstáculos de circulação.

Sala das Sessões, 19/01/2023 - 11:05:15
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